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PORTARIA Nº 15/2022, de 4 de agosto de 2022. 
 

 

“Designa o servidor Carlos Alberto Mendes para 

ser o gestor do contrato nº 8/2022.” 

 

 Adilsom Castanho, Presidente da Câmara Municipal de Piedade, estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, designa o servidor público municipal, Sr. Carlos Alberto 

Mendes, como gestor do contrato nº 8/2022, firmados em 04/08/2022 com a seguinte empresa para a 

aquisição de combustível (gasolina) para os veículos da Câmara Municipal de Piedade – SP: 

  

• Posto do Sergio de Piedade Ltda – valor R$ 4.232,00 (quatro mil duzentos e trinta e dois reais);  

 

 

 

 Dê ciência ao designado, 

 

 Gabinete da Presidência, 4 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

Adilsom Castanho 

Presidente. 
 

 

Odilon Lemes da Silva 

Secretário Administrativo 

 

  

 

 

  

 Adilsom Castanho 

 Presidente da Câmara Municipal de Piedade - SP. 
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